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ÍNDICE DE PREÇOS GROSSISTA, FEVEREIRO 2025 

 

 

VARIAÇÃO MENSAL: 1,56% ENTRE JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025   

 

O Índice de Preços Grossista (IPG) registou uma variação mensal, no período de Janeiro a Fevereiro de 

2025, de 1,56%, sendo 0,12 ponto percentual inferior a registada no período anterior e 1,41 ponto 

percentual inferior em relação a registada no mesmo mês do ano de 2024. 

 

Uma visão geral sobre a evolução da variação do IPG nos últimos 12 meses pode ser observada no gráfico 

n.º1. 

Gráfico n.º 1 – Tendência da variação do IPG nos últimos 12 meses 

  
 
 

1. VARIAÇÃO HOMÓLOGA 
 

A variação homóloga de Fevereiro 2025 situa-se em 28,01%, registando um aumento de 1,93 ponto 

percentual com relação a observada em igual período do ano anterior. A tendência da variação homóloga 

nos últimos 12 meses foi crescente até ao mês de Maio, sofrendo uma queda considerável a partir deste 

período, conforme apresentada no gráfico abaixo. 

 

Gráfico n.º 2 – Tendência da Variação Homóloga nos Últimos 3 anos  

 

0,00

1,00

2,00

3,00

4,00

fev/24 abr/24 jun/24 ago/24 out/24 dez/24 fev/25

10,00

15,00

20,00

25,00

30,00

35,00

40,00

fev/24 abr/24 jun/24 ago/24 out/24 dez/24 fev/25

Nota Prévia 
O Instituto Nacional de Estatística – INE, informa aos utilizadores das estatísticas oficiais que a partir de 
Janeiro de 2026 passará apresentar os resultados do Índice de Preço no Grossista com a Nova Base de 
ponderação, tendo como referência Dezembro de 2025. 

                           

Nota de Imprensa  
                N.º 02 

Março de 2025 
   



_____________________________________________________________________________________________  
Nota de Imprensa do IPG nº 02, Fevereiro de 2025                                                                                                                                                     2 

2. VARIAÇÃO DOS PRODUTOS NACIONAIS  

 

Durante o mês de Fevereiro de 2025, os preços dos produtos nacionais aumentaram 2,43% comparados 

com os do mês de Janeiro 2025, sendo a Secção B – Pesca que maior aumento de preços registou com 

3,06%. Os produtos que tiveram maior variação de preços neste grupo foram os seguintes: Cachucho 

fresco com 4,51%, Corvina fresco com 3,63%, Espada fresco com 3,42%, Linguado fresco com 3,13%, 

Pescada fresco com 2,56%, Carapau fresco com 2,33%, Garoupa fresco com 2,11%, Cacusso fresco com 

1,64%, Sardinha fresca com 1,63% e Choco fresco com 1,16%, entre os principais.   
  

A variação acumulada dos produtos nacionais em Fevereiro de 2025 foi de 5,05%, conforme o quadro 

abaixo. 

 
 

Quadro n.º 1 - Índice de Produtos Nacionais por Secções, 2023 e 2024 
 (Base: Dezembro 2014 = 100) 

 

SECÇÕES Ponderação 
DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO Variação Mensal (%) 

Variação 
Acumulada (%) 

2024 2025 2025 
Janeiro/ 

Dezembro 
Fevereiro/ 

Janeiro 
Fevereiro 25/ 
Dezembro24 

Total 100,000 1049,18 1075,97 1102,13 2,55 2,43 5,05 

A - Agricultura, Produção 
Animal, Caça e Silvicultura 

37,654 1058,11 
1089,88 1120,88 3,00 2,84 5,93 

B - Pesca 4,614 1009,23 1040,49 1072,32 3,10 3,06 6,25 

D - Indústria Transformadora 57,732 1045,86 1068,34 1090,18 2,15 2,04 4,24 

   
     
   
 

Gráfico n.º 3 – Variação de Produtos Nacionais por secção Janeiro a Fevereiro de 2025 
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3. VARIAÇÃO DOS PRODUTOS IMPORTADOS 

 

Durante o mês de Fevereiro de 2025, os preços dos produtos importados tiveram um aumento de 1,21% 

em relação ao mês anterior, influenciado pela variação de preços verificada na Secção A – Agricultura, 

Produção Animal, Caça e Silvicultura com 1,55%. Os produtos que mais aumentaram de preços foram os 

seguintes: Feijão castanho com 3,33%, Grão-de-bico com 2,24%, Alho com 2,23%, Ginguba com 2,18%, 

Batata rena com 1,77%, Limão com 1,19%, Flores com 1,10%, Maçã com 1,02%, Repolho com 0,99%, 

Pêra com 0,82%, Feijão-verde com 0,77%, Abobora com 0,52%, Uvas frescas com 0,51%, Ovos com 

0,46%, Cenouras com 0,43%, Laranja com 0,40%, Cebola com 0,11%, Tomate com 0,07% e Milho grão 

com 0,04% entre os principais. 

 

A variação acumulada dos produtos importados em Fevereiro de 2025 foi de 2,56%, conforme mostra o 

quadro a seguir. 

 

 

Quadro n.º 2 - Índice de produtos importados por secções, 2024 e 2025 
 (Base: Dezembro 2014 = 100) 

 

Secções Ponderação 
DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO Variação Mensal (%) Variação Acumulada 

2023 2025 2025 
Janeiro/ 

Dezembro 
Janeiro/ 

Dezembro 
Fevereiro25/ 
Dezembro24 

Total 100,000 532,13 693,09 701,50 1,33 1,21 2,56 

A - Agricultura, Produção 
Animal, Caça e Silvicultura 

2,846 943,43 1319,98 1340,38 1,63 1,55 3,20 

D - Indústria 
Transformadora 

97,154 515,49 667,72 675,64 1,31 1,19 2,51 

 

 
 

Gráfico n.º 4 – Variação de Produtos Importados por secção Janeiro a Fevereiro 2025 
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4. CONTRIBUIÇÃO DAS SECÇÕES NO IPG DE FEVEIRO DE 2025 
 

 

4.1. PRODUTOS NACIONAIS E IMPORTADOS  

 

A inflação global do mês de Fevereiro de 2025 foi de 1,56%, sendo os produtos importados que mais 

contribuíram com 0,87 ponto percentual ou seja 56% e os produtos nacionais com 0,69 ponto percentual 

o que corresponde a 44% do valor da inflação global.   

 

 

Gráfico n.º 5 – Contribuição dos Produtos no IPG por Origem  
 

 
 
 

4.2. PRODUTOS NACIONAIS  

 

A inflação dos produtos nacionais em Fevereiro de 2025 foi de 2,43%. A Secção D - Indústria 

Transformadora com 1,17 ponto percentual, foi a que mais contribuiu para a variação de preços dos 

produtos nacionais. Os produtos que mais contribuíram foram os seguintes: Gasosa com 0,62 ponto 

percentual, Cerveja com 0,32 ponto percentual, Farinha de trigo com 0,02 ponto percentual, Leite em 

pó, Carne de vaca, Vinho, Cimento e Carapau congelado com 0,01 pontos percentual cada, entre os 

principais. 

 

 

4.3. PRODUTOS IMPORTADOS  

 

A inflação dos produtos importados em Fevereiro de 2025 foi de 1,21%. A Secção D - Indústria 

Transformadora com 1,11 ponto percentual, foi a que mais contribuiu para a variação de preços dos 

produtos importados. Os produtos que mais contribuíram foram os seguintes: Frango congelado com 

0,20 ponto percentual, Carne de porco com 0,15 ponto percentual, Arroz branco agulha com 0,06 ponto 

percentual, Óleo de soja, Leite em pó e Cerveja com 0,05 ponto percentual cada, Fuba de milho com 

0,04 ponto percentual Carapau congelado e Vinho tinto com 0,03 ponto percentuais cada, Gasosa, 

Bolacha água e sal, e Miudezas com 0,02 ponto percentuais cada, Óleo de palma, Carne de vaca, 

Margarina, Tomate pelado, iogurte e Carne em lata com 0,01 pontos percentual cada, entre os 

principais. 
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5. VARIAÇÃO MENSAL, ACUMULADA E HOMÓLOGA DO IPG 
 

O quadro a seguir apresenta a evolução do Índice, assim como as variações mensais, acumuladas e 
homólogas entre os anos 2023 a 2025. 
 
 

Quadro n.º 3 – Índice de Preços Grossista 
(Base: Dezembro 2014=100) 

 

Mês 
Índices 

Variação Percentual (%) 

Mensal Acumulada Homóloga  

2023 2024 2025 2023 2024 2025 2023 2024 2025 2023 2024 2025 

Janeiro  465,30 594,13 771,09 1,15 2,92 1,68 1,15 2,92 1,68 17,50 27,69 29,78 

Fevereiro 470,79 611,76 783,11 1,18 2,97 1,56 2,35 5,97 3,26 16,30 29,94 28,01 

Março 476,48 630,11  1,21 3,00  3,58 9,15  15,18 32,24  

Abril 482,39 649,17  1,24 3,02  4,87 12,45  14,93 34,57  

Maio 488,49 663,29  1,26 2,18  6,19 14,90  15,00 35,78  

Junho 496,62 677,46  1,66 2,14  7,96 17,36  15,58 36,42  

Julho 506,08 691,63  1,91 2,09  10,02 19,81  16,46 36,66  

Agosto 517,59 705,51  2,27 2,01  12,52 22,21  17,79 36,31  

Setembro 531,28 719,17  2,65 1,94  15,50 24,58  19,55 35,37  

Outubro 545,73 731,64  2,72 1,73  18,64 26,74  21,45 34,07  

Novembro 561,13 744,58  2,82 1,77  21,99 28,98  23,44 32,69  

Dezembro 577,27 758,37  2,88 1,85  25,49 31,37  25,49 31,37  
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6. QUADROS DOS PREÇOS MÉDIOS       

Quadro n.º 4 - Preços Médios dos Produtos Nacionais com maior Variação 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Código Produto Unidade de Medida Preço Médio Variação (%) 

05011214 Cachucho fresco Kg 4 318,03 4,51% 

01132331 Cenoura Balde de 5Kg 5 972,10 3,89% 

01112512 Feijão manteiga Saco de 50 Kg 93 594,75 3,81% 

01450710 Ovos Um Cartão de 30 unidades 6 495,94 3,66% 

05011212 Corvina fresco Kg 5 529,12 3,63% 

01111120 Milho  Saco de 50 Kg 17 950,10 3,56% 

01113220 Ginguba  Saco de 50 Kg 120 027,24 3,54% 

01210200 Leite fresco Litro 3 946,83 3,54% 

01230200 Limão Monte médio de 5 a 7 1 620,36 3,50% 

05011225 Espada fresco Kg 2 483,80 3,42% 

05011212 Corvina congelada Caixa de 20 Kg 64 173,25 3,42% 

01220120 Cabrito vivo Um (médio) 33 246,02 3,38% 

15210310 Leite em pó Caixa de 6 latas de 2270 gr 106 138,75 3,27% 

01132631 Repolho 10 Cabeças Médias 3 300,00 3,15% 

05011216 Linguado fresco Kg 2 160,53 3,13% 

01132310 Cebola Saco de 10 Kg 14 488,76 3,06% 

01118310 Batata doce Balde de 5Kg 5 964,14 3,06% 

15552110 Gasosa  Grade de 24 unidades 15 629,68 3,02% 

01120123 Pimento Saco de 10 Kg 4 104,12 2,94% 

01116110 Mandioca Monte médio de 3 a 4 unidade 1 067,55 2,94% 

15111710 Carne de cabrito Uma perna 16 287,64 2,78% 

01132320 Alho Saco de 10 Kg 24 307,58 2,70% 

01132451 Tomate Balde de 5Kg 10 904,42 2,65% 

10101921 Miudezas  Kg 5 105,70 2,57% 

05011217 Pescada fresco Kg 2 231,33 2,56% 

01440120 Carne de porco Uma perna 23 423,31 2,50% 

01132120 Batata rena Saco de 10 Kg 15 594,40 2,48% 

01210111 Gado bovino Cabeça (média) 218 431,55 2,47% 

01240111 Galinha viva Uma (média) 5 236,04 2,39% 

05011222 Carapau fresco Kg 2 922,26 2,33% 

15511140 Gin Caixa de 12 unidades de 750 ml 8 578,16 2,26% 

05011228 Garoupa fresco Kg 2 719,26 2,11% 

15540100 Cerveja  Grade de 24 unidades 15 268,45 2,08% 

15222120 Carapau Congelado Caixa de 20 Kg 51 859,35 1,98% 

01132120 Abacaxi Unidade média 1 093,44 1,70% 

15122110 Cachucho congelado Caixa de 20 Kg 47 081,29 1,66% 

05012270 Cacusso fresco Kg 3 306,96 1,64% 

15113440 Carne seca Kg 6 190,38 1,63% 

05011227 Sardinha fresca Kg 1 363,97 1,63% 

01132160 Banana Cacho (de 18 a 20 Kg) 4 813,69 1,53% 

01132340 Mamão Unidade média 1 048,07 1,48% 

01111300 Arroz corrente  Saco de 50 Kg 15 165,64 1,47% 

15311220 Farinha de milho Saco de 50 Kg 49 662,40 1,46% 

15122211 Camarão Congelado Kg 8 159,93 1,36% 

15530220 Vinho Caixa de 12 unidades de 1 litro 24 101,98 1,34% 

15124152 Carapau seco Um monte de 3 a 4 unidades 2 693,14 1,33% 

05012208 Bagre fumado Um monte de 3 a 4 unidades 6 999,36 1,29% 

05011512 Choco fresco Kg 1 770,69 1,16% 
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QUADROS DOS PREÇOS MÉDIOS  
 

Quadro n.º 5 – Preços Médios dos Produtos Importados com maior Variação 
   

Código Produto Unidade de Medida 
Preço 
Médio 

Variação 
(%) 

01112512 Feijão castanho  Saco de 50 kg 96960,03 3,33% 

10102110 Frango congelado Caixa de 10 kg 42353,68 3,17% 

10713220 Bolacha água e sal Caixa de 24 pacotes de 200 gr 14267,15 3,02% 

10501410 Manteiga Caixa de 20 unidades de 25o g 75872,83 2,60% 

10401210 Óleo de soja  Caixa de 12 unidades de 1 litro 36131,41 2,58% 

10401310 Óleo de palma Caixa de 12 unidades de 1 litro 44668,63 2,46% 

10203121 Atum  Caixa de 48 latas de 125 g 85874,97 2,29% 

01112520 Grão-de-bico Embalagem de 10 kg  24241,00 2,24% 

10501520 Queijo Bola de 1 kg 8945,09 2,23% 

10202110 Carapau congelado Caixa de 20 kg 59817,38 2,23% 

01132320 Alho Saco de 10 kg 28870,49 2,23% 

10306720 Salada de frutas (misturas de frutas em conserva) Caixa de 24 latas de 400 gr 12646,55 2,23% 

*01112220 Ginguba Saco de 50 kg 82257,48 2,18% 

20113970 Lixivia Litro 7223,41 1,99% 

10302220 Misturas de legumes (macedónia) Caixa de 6 latas de 800 gr 11054,90 1,97% 

10401140 Óleo de girassol Caixa de 12 unidades de 1 litro 30853,31 1,97% 

10792300 Chá preto  Caixa de 100 unidades 7004,12 1,88% 

10502110 Gelados 6 baldes de 2 litros cada 5701,72 1,83% 

01132120 Batata rena Saco de 10 kg 19290,94 1,77% 

10501310 Leite em pó Caixa de 6 latas de 2270 gr 173717,59 1,64% 

10401410 Azeite de oliveira Caixa de 12 unidades de 1 litro 157191,90 1,58% 

11041110 Água mineral Embalagem de 6 unidades de 1,5 litro 2824,39 1,54% 

11030100 Cerveja Grade de 24 unidades de 330 ml 21804,29 1,54% 

11042110 Gasosas Grade de 24 unidades de 330 ml 15447,53 1,53% 

11020220 Vinho tinto Caixa de 12 unidades de 750 ml 71360,29 1,50% 

10204410 Bacalhau seco Kg 14632,65 1,50% 

10403111 Margarina Caixa de 24 latas de 900 gr 85813,71 1,50% 

01132461 Milho doce Caixa de 12 latas de 400 gr 11297,72 1,48% 

31003130 Colchão de mola Unidade 60888,62 1,47% 

01440120 Carne de porco  Caixa de 10 kg 44619,87 1,45% 

10501710 Iogurte Caixa de 24 unidades de 125 gr 14663,05 1,40% 

10301610 Misturas de sumos (tropical) Caixa de 12 unidades de 1 litro 15098,22 1,40% 

10306112 Tomate pelado Caixa de 24 Latas de 390 gr 15912,39 1,39% 

10793251 Maionese Caixa de 12 unidades de 500 gr 22946,22 1,36% 

17090714 Livro (2ª classe) Unidade 3168,12 1,30% 

10611220 Fuba de milho Saco de 50 kg 36205,86 1,30% 

10103261 Carne em lata  Caixa de 12 Latas de 400 gramas  27979,65 1,28% 

10306730 Outra fruta em calda Caixa de 6 latas de 840 gr 6817,15 1,28% 

13990613 Vela iluminante Caixa de 62 embalagens 10897,95 1,24% 

17030140 Guardanapos de mesa Embalagem 33x33x33 12103,03 1,24% 

10792120 Café torrado  Caixa de 10 kg 31994,82 1,23% 

10101921 Miudezas  Caixa de 10 kg 25464,62 1,20% 

01230200 Limão 15 kg 6324,32 1,19% 

10203112 Sardinha  Caixa de 50 latas de 125 g 58659,88 1,18% 

*01120100 Arroz branco agulha Saco de 50 kg 51008,86 1,18% 

01191150 Flores 20 Ramos 8524,89 1,10% 

10793220 Ketchup Caixa de 6 unidades de 450 gr 12690,70 1,04% 

10306710 Pêra em calda Caixa de 24 latas de 400 gr 8759,09 1,04% 

 
Para esclarecimento e informação adicional sobre o conteúdo desta publicação por favor contactar: 

 

Departamento de Informação e Difusão, e-mail: geral@ine.gov.ao  

Data prevista para a próxima edição da Nota de Imprensa  - 14.04.2025 
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